
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 2.476 - LB 
(2018/0345311-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : J M S 
ADVOGADOS : LEONEL BARBOSA NETO  - SP104710 
   AKRAM MOHAMED  - SP328459 
REQUERIDO : L A H 
 

  

DESPACHO

Em virtude da certidão de fl. 30, intime-se o requerente para que, em 15 

dias, providencie o comprovante de recolhimento das custas judiciais.

Decorrido o prazo sem resposta, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 
 

  

Brasília, 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
 

  

Documento: 92477380 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019


